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Joinville, 26 de abril de 2021.
 

Requerente: Serviço Social da Indústria

Protocolo n°: 16713/2021

Endereço do Empreendimento: Rua Urussanga nº 85 – Bucarein – Joinville/SC

 

Assunto: Estudo de Impacto de Vizinhança do Empreendimento Instituição de Ensino Sesi

 

Solicitação de Complementação

 

Após análise do Estudo de Impacto de Vizinhança da Instituição de Ensino Sesi, a Comissão Técnica Multidisciplinar do
EIV, nomeada pelo Decreto n° 35.732/2019, solicita uma revisão no documento apresentado bem como a
complementação de informações conforme os itens abaixo relacionados:

 

a) Na Pág. 43, atualizar o Decreto nº 20.668/13 para o Decreto vigente nº 30.210/2017;

b) Na Pág. 95, consta "... o referido estudo hidrológico...". Anexar estudo. Não foram localizadas as informações
necessárias a respeito do escoamento das águas pluviais. Portanto, faz-se necessária a inclusão de elementos,
dimensionamentos, memoriais, redes cadastradas, detenções ou retenções a estudar no projeto apresentado;

c) Apresentar o número estimado (projeção) de funcionários e alunos;

d) Adicionar contagem de tráfego nas interseções das ruas Santos x Cachoeira e Urussanga x Plácido Olímpio de
Oliveira;

e) Incluir ART/RRT de coordenação do estudo;

f) Na ART do técnico Lucas especificar que é um membro da equipe do EIV Sesi e quais sua atribuições na análise do
estudo;

g) Considerando que o empreendimento está inserido na Zona de Amortecimento da ARIE do Morro do Boa Vista, faz-
se necessário observar os critérios estabelecidos no Plano de Manejo desta Unidade de Conservação, destacando-se do
Parecer Técnico nº 7342603 emitido pela unidade gestora da UC:

Será necessário que a calçada preveja espera para plantio de arborização pública, conforme previsão do plano de manejo,
com pelo menos uma espera a cada 10 metros. 
Manter os índices urbanísticos da Lei de Uso e Ocupação do Solo Consolidada (LEI COMPLEMENTAR Nº 312, de 19 de



fevereiro de 2010), conforme especificado no Plano de Manejo, atentando ao Parecer Jurídico n.26/15/PGM e o Parecer
Jurídico, SEI n. 0953066/2017 SEMA.AAJ.

h) Indicar o zoneamento incidente pela Lei nº 312/2010;

i) Apresentar Relatório de Avaliação Preliminar, através da elaboração de um Modelo Conceitual Inicial da Área,
conforme Normas da ABNT, devido à atividade industrial do ramo alimentício por mais de um século, tornando-se uma
Área com Potencial de Contaminação.

 

Atenciosamente,

 

 

Documento assinado eletronicamente por Larissa Rodrigues Brouco, Servidor(a) Público(a), em
30/04/2021, às 13:50, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal
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Documento assinado eletronicamente por Ricardo Gaedke, Servidor(a) Público(a), em
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03/05/2021, às 09:00, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal
nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Juliano de Sant Anna, Servidor(a) Público(a), em
03/05/2021, às 09:40, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal
nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.
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